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AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL/PNAE. Nº 01/2026. 
 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 - FME, PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART. 14 DA LEI Nº 
11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE. 

 
A Prefeitura Municipal de Silva Jardim, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob Nº 28.741.098/0001-
57, com sede à Praça Amaral Peixoto, n°46, Centro, representada neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora Maira 
Branco Monteiro, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e nas 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, inscrita 
no CNPJ sob Nº 45.335.030/0001-97 - FME, com sede na Rua José Duarte de Oliveira Filho, nº 135 – bairro, Reginópolis,  
representada pelo Senhor Fernando Augusto Bastos da Conceição, Presidente do Fundo Municipal de Educação, 
vem realizar abertura da Chamada Pública Nº 01/2026, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.  

1. OBJETO 

Realização de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme a Lei nº 
11.947/2009, Resolução FNDE nº 06/2020 e Lei nº 14.133/2021. As quantidades de gêneros alimentícios a serem 
adquiridos foram estimadas com base nos cardápios de alimentação escolar elaborado pelas nutricionistas da SEMECT 
e levou em consideração o mapeamento dos produtos da agricultura familiar local conforme especificações dos itens 
apresentados abaixo: 

ITEM PRODUTO UNID QUANT. V. UNIT. *PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$) 
 

1 Abacaxi convencional Kg. 150 R$ 12,50 1.875,00  

2 Abacaxi orgânico Kg. 150 R$ 16,25 2.437,50  

3 Abóbora vermelha convencional Kg. 450 R$ 7,80 3.510,00  

4 Abóbora vermelha orgânico Kg. 450 R$ 10,14 4.563,00  

5 Abóbora descascada e congelada Kg. 125 R$ 17,50 2.187,50  

6 Aipim convencional Kg. 350 R$ 6,88 2.408,00  

7 Aipim orgânico Kg. 300 R$ 8,94 2.682,00  

8 Aipim descascado e congelado Kg. 400 R$ 19,00 7.600,00  

9 Alface convencional Pés 630 R$ 5,16 3.250,80  

10 Alface orgânico Pés 630 R$ 6,71 4.227,30  

11 Almeirão convencional Pés 70 R$ 5,37 375,90  

12 Almeirão orgânico Molhos 70 R$ 6,98 488,60  

13 Banana D´água convencional kg 4.000 R$ 10,33 41.320,00  

14 Banana prata convencional Kg 5.000 R$ 10,98 54.900,00  

15 Banana prata orgânica Kg 500 R$ 14,27 7.135,00  

16 Banana terra convencional Kg 1.500 R$ 14,67 22.005,00  

17 Batata doce convencional Kg 1.000 R$ 8,07 8.070,00  

18 Cheiro verde convencional        Molhos 300 R$ 5,57 1.671,00  

19 Cheiro verde orgânico Molhos 200 R$ 7,24 1.448,00  

20 Chicória convencional Pés 420 R$ 5,93 2.490,60  

21 Chicória orgânica Pés 280 R$ 7,71 2.158,80  
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22 Colorau artesanal convencional kg 400 R$ 33,50 13.400,00  

23 Couve folha convencional Molhos 420 R$ 5,92 2.486,40  

24 Couve folha orgânica Molhos 280 R$ 7,70 2.156,00  

25 Chuchu convencional Kg 800 R$ 7,00 5.600,00  

26 Inhame convencional Kg 750 R$ 10,13 7.597,50  

27 Iogurte de frutas Unid. 22.000 R$ 5,75 126.500,00  

28 Laranja Seleta convencional Kg  2.000 R$ 8,53 17.060,00  

29 Laranja Seleta orgânica Kg 500 R$ 11,09 5.545,00  

30 Limão Taiti convencional Kg 200 R$ 8,63 1.726,00  

31 Limão Taiti orgânico Kg 100 R$ 11,22 1.122,00  

32 Maracujá convencional Kg 400 R$ 14,90 5.960,00  

33 Maracujá orgânica Kg 150 R$ 19,37 2.905,50  

34 Milho Verde convencional kg 1.000 R$ 12,15 12.150,00  

35 Nhoque de aipim kg 600 R$ 31,50 18.900,00  

36 Ovos Dz. 5.000 R$ 16,66 83.300,00  

37 Pimentão verde convencional Kg 200 R$ 8,83 1.766,00  

38 Quiabo convencional Kg 300 R$ 14,50 4.350,00  

39 Tangerina Ponkan convencional Kg 1.000 R$ 10,60 10.600,00  

40 Tomate convencional  kg 1.000 R$ 9,40 9.400,00  

VALOR TOTAL 509.328,40  

O preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE 2020). 

 
2. FONTE DE RECURSO. 
A Dotação Orçamentária: 08.01.12.306.0009.2.022.3.3.90.30 – Fundo Municipal de Educação.  
 
Fundamentação Legal da Despesa: Art.3º da Lei nº 1911, de 07 de julho de 2025 - Programa: 009 Alimentação Escolar 

- Código: 022 - Ampliação e Manutenção da Merenda Escolar. 
 
3. DOS PREÇOS: 
3.1. O valor global estimado desta chamada pública é de R$ 509.328,40 (quinhentos e nove mil trezentos e vinte e 
oito reais e quarenta centavos). 
 
3.2. Para a definição dos preços, foi realizada ampla pesquisa de preços realizadas com agricultores locais 
cadastrados no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), levando em consideração todos os insumos exigidos 
tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 
Estas despesas foram acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição; 

 
3.3. Pesquisa de preço dos produtos convencionais foi realizada junto aos agricultores locais: Severino José Galdino, 
COOPERATIVA AGR. DE PRODUTORES DE AGR.FAMILIAR DE SILVA JARDIM, Débora Florentino Lemos e Divanete 
Conceição Dos Santos já considerados os insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com 
frete, embalagem, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Para os produtos que não 
tiveram preços dos agricultores locais utilizou-se a pesquisa dos preços regionais: COOPASS - COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES DE AGR. FAMILIAR NORTE FLUMINENSE; 

 
3.4. A pesquisa de preço dos produtos orgânicos seguiu a mesma regra para produtos convencionais, com consulta 
a COOPERATIVA AGR. DE PRODUTORES DE AGR.FAMILIAR DE SILVA JARDIM e agricultora Michele Carreiro 
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Maganha, contudo na falta de três preços mínimos, foram acrescidos 30% dos preços estabelecidos dos produtos 
convencionais, conforme orienta o Caderno de Compras da Agricultura Familiar para o Pnae, páginas 33 e 34. 
 
4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR. 

 
4.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o 
PNAE. 
 
4.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação:  
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - O extrato da DAP Física com data vigente do agricultor familiar participante, ou inscrição na CAF; 
III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  
IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no 
projeto de venda. 
 
4.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - O extrato da DAP Física com data vigente de cada agricultor familiar participante, ou inscrição na CAF;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  
IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. 
 
4.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, 
os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  
I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II - O extrato da DAP Jurídica com data vigente para Associações e Cooperativas, ou inscrição na CAF;  
III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS;  
IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  
V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; VI - a declaração de 
que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;  
VII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 
venda de seus cooperados/associados.  
VIII - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e Declaração de cumprimento 
do dispositivo ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 
 
5. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA. 
 
5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de 
maio de 2020). 
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5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em Ata após 
o término do julgamento de apresentação dos projetos e resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) dias. Após 
o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 15 (quinze) dias, após a emissão da(s) nota(s) de 
empenho(s), o (s) selecionado (s) será (ão) convocados para assinatura do(s) contrato(s). 

 
5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo 

art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE; 
 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da 
DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ 
e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal; 

 
5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá 

ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 

5.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerão a 
(Resolução CD/FNDE Nº 21, de 16 de novembro de 2021). 

 
6. Não poderão participar desta chamada os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 

incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei da Licitação e Contratos, na forma do inciso III, art.14 
da mesma lei. 

 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1  Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo 
de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  

 
7.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica 
Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;  

IV – O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 
havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos 
da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 
(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s);  

 

8. CRITÉRIOS DE EMPATE 

8.1. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 
Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados 
da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  
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8.2. Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de 
Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);  

8.3. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 
seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

8.4. Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se 
optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

8.5. Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores 
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção 
e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

9. PRODUTOS ORGÂNICOS 

9.1.  Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

9.2.  A entrega dos produtos orgânicos certificados, quando houver, devem estar embalados, identificados com selo que 
garante que o produto é orgânico é dado por instituições certificadoras credenciadas no Ministério da Agricultura; 

 

10.DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS. 

10.1. Os fornecedores classificados em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos gêneros a serem adquiridos 
na Secretaria Municipal de Educação localizada na Rua José Duarte de Oliveira Filho nº 135 – Reginópolis - Silva 
Jardim/RJ, até 3 (três), dias após a fase de seleção do processo de venda, das 08h00min às 11h00min, para serem 
submetidos controle de qualidade nutricional.  
 
10.2. O resultado da análise será publicado no Boletim Oficial em 03 (três) dias após o prazo da apresentação das 
amostras; 
 
10.3. Os fornecedores do item iogurte, deverão apresentar no projeto de vendas o SIM (Selo de Inspeção Municipal 
ou SIE (Selo de Inspeção Estadual) ou SIF (Selo de Inspeção Nacional), de acordo com a Resolução 49/2013 da ANVISA 
– Agência Nacional de Vigilância Sanitária e ainda Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA 278/2015; 
 
10.4. As amostras dos produtos orgânicos certificados, quando houver, devem estar embalados, identificados com 
selo que garante que o produto é orgânico é dado por instituições certificadoras credenciadas no Ministério da Agricultura; 
 
11. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
11.1 Os gêneros deverão ser entregues diretamente nas Unidades Escolares SEMANALMENTE (sempre às 
segundas e às terças-feiras); 

 
11.2 Os pedidos serão encaminhados pelo Setor de Alimentação Escolar de acordo com estabelecido no cronograma 
de entrega, de acordo com as necessidades e condições de cada unidade escolar; 

 
11.3 As entrega vegetais folhosos e frutos deverão respeitar o período compreendido entre 07h e 11h; 

 
11.4 As entregas dos gêneros leguminosos poderão ser entregues no período compreendido de 07h as 16h, exceto 
as unidades mais distantes com horário de funcionamento entre as 7h e 11h; 
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11.5 A entrega dos produtos ORGÂNICOS CERTIFICADOS, quando houver, devem estar embalados, identificados 
com selo que garante que o produto é orgânico é dado por instituições certificadoras credenciadas no Ministério da 
Agricultura; 

 
11.6 Os gêneros serão conferidos no ato do recebimento e levará em contas as propriedades organolépticas (Cor, 
brilho, transparência, textura, odor e sabor), podendo o responsável rejeitar o recebimento por não estar de acordo 
com o padrão de qualidade; 

 
11.7 As caixas para transporte de frutas, legumes e verduras devem ser de materiais resistentes ao trânsito, 
impermeáveis, laváveis, fáceis de limpar e desinfetar, lisas e sem rugosidades, frestas e outras imperfeições que 
possam comprometer a higiene dos alimentos e sejam fonte de contaminação. Devem evitar-se o uso de caixas de 
madeira e outros materiais que não possam ser limpos e desinfetados adequadamente. Os produtos devem ser de 
qualidade e transportados adequadamente dentro das normas e condições de higiene exigidas pela vigilância sanitária; 

 
11.8 Os comprovantes de cada entregas deverão obedecer ao padrão da nota fiscal eletrônica “REMESSA 
MERCADORIA ORIGINADA DE VENDA FUTURA” emitida em 03 (três) vias, que deverá ser datada e assinada por no 
mínimo 02 funcionários da escola: 1ª via escola, 2ª via Firma e a 3ª via SEMECT, deverá ser entregue, imediatamente, 
após cada entrega no Setor de Alimentação da SEMEC para análise, processamento e encaminhamento do 
pagamento; 
 

11.9 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada pública de compra; 
 
11.10 podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma 
chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo 
Nutricionista Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.     
 

12.PAGAMENTO 
12.1 O pagamento será realizado será realizado mensalmente, mediante deposito em conta bancária em nome do 
contratado, na agencia e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente; 

 
12.2. Condições do pagamento, será de até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega e conferencia dos produtos, 
Nota Fiscal e aprovação; 
 
12.3. À Nota Fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras. 

 
13. DAS SANÇÕES. 
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.333/2021; 

 
13.1 A administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas 
no art. 153 da Lei nº 14.333/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal; 

 
13.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
13.3 A natureza e gravidade da infração cometida; 

 
13.4 As peculiaridades do caso concreto; 

 
13.5 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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13.6 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

13.7 A implantação de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.  DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
14.1 Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Projeto de Venda em até 20 dias corridos, a partir da publicação do Boletim Oficial. 

 
14.2 O edital poderá ser retirado na Secretaria Municipal de Educação localizada na Rua José Duarte de Oliveira Filho 
nº 135 – Reginópolis - Silva Jardim/RJ, na Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Pesca - Rua Luiz 
Gomes nº 819 - Centro – Silva Jardim/RJ e também no pelo endereço eletrônico, http://www.silvajardim.rj.gov.br/site/; 

 
14.3 A entrega dos envelopes de Habilitação Do Fornecedor e envelopes de Projeto De Venda, poderão ser entregues 
nas mesmas Secretaria aonde foram retirados; 

 
14.4 Quando os envelopes forem entregues na Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Pesca, os 
mesmos deverão ser encaminhados a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após encerrado o período de 20 (vinte) dias de abertura do Edital; 

 
14.5 Para definição dos preços de referência, deverá ser observado o disposto no art. 31, § 1º, 4º, 3º e 4º da 
RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE 2020; 

 
14.6 Na pesquisa de preços, observar o artigo 31 desta Resolução Nº 06, DE 08 DE 2020, que dispõe sobre o 
PNAE, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar 
como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os 
insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 
fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição; 

 
14.7 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal; 

 
14.8 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerão 
a (Resolução CD/FNDE Nº 21, de 16 de novembro de 2021 altera o Art. 39 da Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de 
maio de 2020), seguintes 
I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Ex. 
II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 

agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 
seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00; 
 
14.9. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições 
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se vinculam os Contratos, da Lei 14.133/2021;  
 

14.10. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 
fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes do art.106 da Lei 14.133/21. 
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14.11. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, em conformidade com o art. 107 da Lei 
14.133/21. O mesmo deve, ainda, ser assinado no prazo de até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota de Empenho 
e convocação pela Secretaria Municipal de Educação Ciência e Tecnologia; 

 
14.12. São obrigações da Contratada e do Contratado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

 
14.13. Os contratados ficam obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos, ou supressões que 
se fizerem necessário, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
15. ANEXOS:  
I Projeto de Venda- FNDE; 
II Minuta de Contrato; 
III Cronograma de Entrega; e 
IV Endereço de cada Unidade Escolar. 

 
 

Silva Jardim, 19 de janeiro de 2026. 

 
Fernando Augusto Bastos da Conceição 

Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
Presidente do Fundo Municipal de Educação. 

Matrícula: 3116-0. 
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